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o INSTITUTo nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que autoriza a:

nlDos oo rltóvEL/MANf, Jo FLoRESTAL

Detentor: Pedro Martine
Endereço para coÍrêspondência: Rua Paru, no 04, Vila de Balbina,
Presidente Figueiredo-AM

CEP: 69036-000

CNPJ/CPF: 357.51 6.148-87 lnscrição Estadual:
Fone: (92) 991 10-151 I e-mail: rocha.fl orestal@hotmail.com
Registro no IPAAM: 0703.3406 Processo n': 01 .0 1 .03020 1 .0398312022-07
Recibo SINAFLOR PMFS: 21319119 Recibo SINAFLOR POE: 21319120
Atividade: PMFS de Maior lmpacto de Colheita
Finalidade: Autorizar a exploração florestal, em um imóvel de 3.000 hectares, através de um
Plano de Manejo Florestal Sustentável de Maior lmpacto de Colheita de 2.704,09 hectares em
uma Unidade de Produção Florestal - UPF no 05 de 460,2'l hectares, cujo volume a ser explorado
é de 10.139,6002 m' de madeira em tora.
Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Grande Validade: 02 Anos
Responsável Técnico pêla Elaboração: Engo. Florestal RONIVALDO RODRIGUES ROCHA -

RNP: 230535200-0 - No 4M20220356066 - Chave csyí C
Responsável Técnico pela Execução: Engo. Florestal RONIVALDO RODRIGUES ROCHA -

RNP: 230535200-0 - No AM20220356066 - Chave csy1C

Propriekário do imóvel: Oziete Pereira do Amarante

CPF/CNPJ: 646.753.602-97
CAR: AM-l303536-0520C5485'l 16471389104F
0'11F196477

Município: Presidente Fiqueiredo
Localiza :Ma m uerda do Rio Uatumã Lote 250
Denomina o do imóvel: Fazenda Santa aria
Registro lmóvel: Certidão de Registro (Número da Matrícula:873, Livro 23-F, Folha 192)
Coordênadas geográÍicas de refeÉncia da üPF (Datum STRGAS 20001: -01'56'17,59506"5 -
59'22',48,63382'W',

Área da Propriedade (ha): 3.O0O,OO
Área da Unidade de Produção Florestal - UPF
(ha):460,21

Área de Rêserva Legal - ARL (ha):
2.704.09

Área de Efetiva Exploração Florestal - AEEF (ha):
405,64

Área de Manejo Florestal - AMF (ha):
2.704,09

lntensidade de Colheita (m'/ha): 24,99

Volume de Madeira Autorizado (ms):
10.í 39,60

Ciclo de corte (Anos): 29

Volume de Lenha Autorizado (ST):
10.139,60

Número de Espécies a colher:. 27

Manaus-AM, AE

eira Geissler

I

Rosa Ma Juliano Marcos te de Souza
Diretor Pres nteecnlca

www.ipaam.am.gov,br
twitter.êom/lpâamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Di râ

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone'.(g2) 21234,721 t 21234731
Av. Mario YpiEnga, 3280, PaÍque
Dez. CEP] 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" O7INO24

l. O pedido de liceociamento e a respectiva çonçessão da mesm4 só teú validade quando public{da Diário Oficial do Estado.
periódico regional local ou local de gÍalde ciÍculação, em meio eleEôniço de comudcaÉo marüdo pelo IPAAM, ou nos

.muÍaisdasPrefeituaseCâmarasMunicipais,conformean.24,daLeio'3.785de24dejulhode2012.
2. IdentiÍicar a árca do empÍeendimento com plac& conforme modelo IPAAM.
l. A solicilâção da renovação da Licença Ambiertal deverá ser reque.ida ouÍn prazo minif,o de 120 dias, antes do vencimento.

conforme aí.23, da Lei n" 3.785 de 24 de julho de 2012.
4. A pÍesente Lic€nça está sendo crÍlccdida com base nas inform!çôes crnstartes no processo no- 39t3D02247 e nas peças

técnicas cadastradas no SINAFLOR-
5. Toda e qualquer modificaçào inroduzida no projcto após a emissâo da Licença poderá implicü na sua automátrca

invalidaçâo, devendo scl solicitada nova Licença, çom ônus para ô ilteressado.
ó. Esta Licença é válidà apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o interessado comunicar

ao IPAAM quando houver mudança de qualquer urn destes itens.
7. Esta Licença nào disp€nsa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Muíicipal.
8. ManleÍ integÍal as Areas de PÍeseÍvagão Permanente - ÁPP, ficando autorizadas some e i ervençôes, para Íins de

const uçâo de pootes e bueiros conform€ pÍevisto no PMFS/POE.
9. Fica proibido o coíe da Cast8nheira \Be holletia eÍcelta\ e da Seringueira (Hevea tpp) conforme estabelece o Decreto

Federal n' 5.975/0ó e da AndiÍoba (Carapa guianensis: Carary pardente\ e Cqaíba (Coryiferu trupeziíolia ha!,ne:
CopoiÍerq relicülalo: CopaiÍeru mullíuga\, de eotdo çom o Deçreto Estadud n" 25.044/05.

10. CumpriÍ com as medidas de miniÍnizatitro dos impactos descritos no Projeto de Manejo FloÍestal apres€ntado a este lnstituto.
I L Esta licença autoÍiza a extraçeo das espécies e volumgtÍia nela listrdas, permitindo o inicio da exploraçào.
12. Após a emissão da AUTEX e posteÍiú declaraçâo de coÍe no SINAFLOR. Iica permitido a emissão de DOFS.
13. Fica pÍoibida a e[trada cm propriedade de terçeiros e o desmate sob qualquer justificativa sem autorizaçâo dos mesmos e do

órgâo ambierttal competente.
14. E proibida a exploraçâo (çoíc, aÍrÀste e transpone na floresta) nos periodos deftnidos pelo TPAAM de açoÍdo com a Ponana

IPÀAM N" l?6/09, podendo ser p€Ímitido o transpone de madeiÍa constant em Declaraçâo de Cone e deúdame e eslocada
no pátio de bansbordo desde que compÍovado por meio de Relarório de Aliúdades.

15. AfixaÍ e marlteÍ, jtm]o aos tocos das árvores exploradas, plaqu€tas com a numeração da iirvore coÍrespoodenrc.
16. E obrigado o conuole da origem flor€stal poÍ meio de Íastreamento da madeira colhida desde a sua localização nâ Íloresta até

o seu local de desdobramento.
l7 As toÍas eÍn pátio deverâo estar deúdameÍlte identificadas (nEneração da áryore e identiÍiçação da tora/secção

conespondente) poÍ meio de plaquetas ou qualquer outro material que garatrta a peÍnuência do ÍegistÍo até a conclusão do
tÍanspone para o destino find.

18. MaDter stualizadas as tab€las de rornâneio, apresentando-as aos órgàos ambie ais competente3 dúante as üstorias técnicas e

fiscal izrções.
19. DeveÍeo comtar no romaneio das toüs. no minimo, nome vulgaÍ, esÉcie, número da lota/sesâo, mediçâo em cruz da§

volume melodo dala de aÍraste e data de
Placa Tora/Seção Nome Vulgar Especie DI D2 D] D4 ComD. (m) Vol. (m') Data de ArÍaslc Dat8 de Tmnspoíc

20. DeveÍâo, obrigatoriamente, acompaúal o Íanspoíe das toras, o DOF, Nota Fiscal e o romancio para conferência pelo
destinaúrio, bem como de equipes de fiscalizôção.
Apresentar relatórios parciais de atividad€ para monitoramento/acompanhsm€nto das atiüdades de qrTloraçáo floÍe5tal
deseÍrvolüdas na UPF, semestralmente a paÍtiÍ & lib€Íação da Licença d€ Operaçâo, assioado pelo responsável técnico do
projeto, cooforme Termo de Referência modelo IPAAM.
Apresenla, R€larório Final das Atiüdad6, em até 60 (sesseota) dias após o vencimento desta licença, confoÍmÊ Te.mo de
Ref€rência Modelo IPAAM.
Os Relatórios de Atividades deverão estaÍ acompanhados de romareio em planilha Excel, com memóía de cálculo em
arquivo (.xls), maps das estradrs e pátios abenos em foÍmato (.shp) e calta imagem de satélte (âtuâlizada).
Indlcios de comercializaçâo iÍÍegular de créditos no sistemâ DOF constatsdos por meio da análise dos relatórios de
atividades, acomparüarnento do sistema DOF, monÍorene o remoto ou de vistoriaífiscalizaçâo podcm acaretar no
bloqueio do DOF e a sspensâo da AUTEX.
A saida de matéria prima do enpÍeeodimento cujo úanspone seja cotrsiderado econômica ou logisticarnente inüável-deverá
seÍ devidamente justifi c5da.
Confirmados os indicios de comercialüafâo irÍegulaÍ de créditos oo sistema DOF seÍá procedido a Suspensào e/ou
cançelamento da Licença de Op€mção - LO e respecüva AUTEX.
Rêâlizar a manúençào da estrada principd da [,IPF, mantendo-a tlafegávol até a vistoria pós-exploratória.
O detentor, o explorador florestal e o responsável técnico do PMFS/POE, estâo sujeitos à sançôes administrativas na medida
de sua culpabilidade.
Atender, tempestivame e, as solicitações resultantes da aná{ise do CAR do imóvel.
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamâm
f acêbook.com/@ipaamAM
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gabinete@ipaam.am,gov.bÍ
Fúe-.(92\ 2123Â72'l I 2123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manâus/AM
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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 07112024 fls.02

o TNSTITUTo DE pRorrÇÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que autoriza a:

rxrlon rçÃolvoLUME (M3/ANo)

liome vulEâr \ome Ciantifi(o Volümc
(mr)

Abiumna Poulerio luiolensis 396.0307 li9
Amâpa Brosinum guionense 468.4121 87

Angelim-p€dra Ht ne rro I o b iun petraean 207.{.108 l5
Angelim-veÍmelho 80r,5140 47

O s teo ph I oe u n platyspe r n u n 291,6869 58

Balata-vcÍdadeim Manilkaru bidentata 112.36E l 5.1

Breu-rermelho Protiun puncticulalun .178 807,1 r.ll
Caferana EÍismo calcaratun 306.ó489
Caiur Anocordiun spruceanun 290.400 t 69

Castanhamna 625,t114 tó6
Cedrinho Scleronena nicranlhum 688.9.1r4 205

Cumaíu Diplery, odorula 372.6957 80

Cupiuba GouDia elobru 4.]0.7885 2

Fava-amra tE7.3595 .lí)

Guariúba I r5.7200 24

lraúba 79618t2 1l
Jarana Lectthis cha aceo 85t,5065 r80

Jarobá Hr,nermea courbãil l6
Loüro-gamda Oco,eo rubro 4 t7.1 196 1l
I\.laçaíanduba 151.46t4 r05

Mandioqueira Oualea honosewla 335.56t5 77

Melancieim r 86.r403 t5
Muirapúansâ Brosinun rubescens tó4.005? .16

Pcqu iá 293.9932 -14

Pequiarana 549.18?0 1l
Ro\inho Pehuxlne Caltngae t7 t.1123 J.l
-l-auari-!ermelho

Catinana nicranlha 636.1322 78

TotâlGeral l0 139.6002 2 093

Atenção:

Esta liccoça é compostâ de 29 r€strições e/ou cotrdições cotrstatrtes no verso, cujo nâo
cumprim€nto/âtendimetrlo sujeitârá I sua irvalidaçlo e/ou as penslidades previstrs em trormas.
Esta licença trâo comprovâ nem substitui o docümento de propriedsde, dc posse ou de domÍnio do imóvel.
Esta licençâ deve permrnecer nâ lôcâlizâ ção da atividadc e exposta de formâ visível (frerte e verso).

Maraus-AM, Í 0 2ü2t,

Rosa ra Geissler Juliano Marcos
lcâ DiretorD

Detentor: Pedro Martine
Endereço para correspondência: Rua Paru, no 04, Vila de Balbina,
Presidente Figueiredo-AM
CNPJ/CPF: 357.51 6. 148-87 lnscrição Estadual:
Fone: (92) 991 10-15í 1 e-mail: rocha.fl orestal@hotmail.com
Reqistro no IPAAM: 0703.3406 Processo no: 01 .01.030201 .0398312022-07

IPAAM

^a

CEP: 69036-000


